
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFErTURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 843/2021 

Concede Adicional Insalubridade a Profissional da Saúde, 
enquanto perdurar a Pandemia (COVID-19) no Município de 
Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Laudo de Insalubridade realizado pelo Setor de 
Segurança e Medicina do Trabalho — SESMT do Município de Umuarama, datado de 10 de 
agosto de 2020; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n° 1358/2020 emitido pela Secretaria 
Municipal da Procuradoria-Geral no dia 24 de julho de 2020; 

CONSIDERANDO o Impacto n° 16 - Insalubridade ao COVID-19, que atesta 
a disponibilidade orçamentária e financeira - Fonte de Recurso — 1019- Bloco de custeio 
das ações e serviços públicos de Saúde — Coronavírus (COVID-19); 

RESOLVE: 

V-,,3,r0t.X._fll 	k 	-10Yr=1  Art. 1° ConcederVkdicional de InsalUbridade;\nc percentual de 20% (vinte por 
cento), a profissional da função de.Agehte,Comunitaritifiá, Saúde que esta desempenhando 
atividades na linha de frente dé.er4r:entariiento%'(Pandenia,(COVID-19), segue abaixo: 

AQENTE,COMMNITARIO DE SAUDE 
MATRICULA SWRVilMBe fnl rg,nwyrr t DATA DE INICIO 

919361 JOVI NA ÉAGO NUESTIA-ROCHASI ESTA 27/05/2021 

Art. 2° 0 pagamento do adicional de insalubridade estabelecido nesta 
Portaria é devido, somehtepenquanto.perdupar.a-Pandemia-pelo,COVID-19 no Município de 

	

rirt*-enti t. 	4,  A nn 	% (VI r.%1P-WIf 1C-i 	• Umuarama, condicionadplaOisponibilidadeigrçamentaieginanceira da Fonte de Recurso 
— 1019 - Bloco de custeio dás ações e serViçosipúbliboS:de S-aúde — Coronavirus (COVID- 
19). 	
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